
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

__CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA____ 
 

 
 
 

INEXIGIBILIDADE Nº001/2026 
 
 

PROCESSO ADM. Nº001/2026 
 

PESQUISA DE MERCADO 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA JURÍDICA, 
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA-PA. 

 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 

 CEP 68.555-21 

                                                                  1                                        

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 210/2025/PMX 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025/FMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 906/2025/FMS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 906/2025/FMS, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE XINGUARA, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

 

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 

11.194.088/0001-46, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde a Sra. 

JANAINA PEREIRA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública portadora do RG nº 

4.421.765, SSP GO, e inscrita no CPF sob nº 719.815.352-68, residente e domiciliada na Avenida 

ouro, QD M lote 06, setor nova Xinguara, Xinguara, Estado do Pará, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, registrada nos quadros da OAB/PA sob o nº 01951, inscrita sob CNPJ nº 

44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 937, sl 901, Bairro: Nazaré, 

CEP: 66055-260, Belém/PA, Telefone: (91) 8833-2711/ (91) 8147-9958, e-mail: 

carmoecunha@hotmail.com, neste ato representada por seu representante legal, o senhor IAGO 

DA CUNHA CARDOSO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PA sob o nº 

23.325 e no CPF sob o nº 009.430.162-07, doravante denominado CONTRATADO, tendo em 

vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 210/2025/PMX e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade de 

licitação n°. 062/2025/PMX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO 

PÚBLICO, BEM COMO CONSULTORIA TÉCNICO ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, INCLUINDO A AUDITORIA TÉCNICA NA 

ANÁLISE DE RISCOS DIAGNÓSTICOS, ESTUDOS PRELIMINARES E SUPERVISÃO 

JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

XINGUARA/PA. 

  

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
MARCA UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA EM DIREITO PÚBLICO, 

BEM COMO CONSULTORIA 

TÉCNICO ADMINISTRATIVA NA 

ÁREA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS PÚBLICOS, 

INCLUINDO A AUDITORIA 

TÉCNICA NA ANÁLISE DE 

RISCOS DIAGNÓSTICOS, 

ESTUDOS PRELIMINARES E 

SUPERVISÃO JUNTO AO SETOR 

DE LICITAÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

XINGUARA/PA. 

N/C MÊS 12 15.000,00 180.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS). R$ 180.000,00 

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Inexigibilidade; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 

e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Prestar assessoria e consultoria para atender as necessidades do setor de licitações e setor 

de compras da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/PA, quanto a elaboração das minutas 

de editais de licitação, modalidades de licitações, orçamentos, projetos básicos, documentos de 

formalização de demanda – DFD, estudos técnicos preliminares – ETP, mapa de riscos, termos de 

referência, apresentando esclarecimentos e soluções jurídicas, visando qualificar os servidores 

envolvidos e dar eficiência nas contratações públicas. 

 

3.2. Orientar e acompanhar a Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/PA, na elaboração do 

Plano de Contratações Anual - PCA para o ano de 2026 e seguintes; 

 

3.3. Elaborar e emitir Pareceres Jurídicos nos assuntos de interesse de Administração Pública, 

bem como a elaboração de termos de contratos e convênios; 

 

3.4. Qualificar e capacitar os servidores da Secretaria Municipal, bem como os atuantes no 

Setor de Licitações para a utilização e adequação das obrigatoriedades entabuladas pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais Decretos regulamentadores. 

 

3.5. Prestar consultoria, in loco ou por meio remoto, através de seus sócios ou associados, 

sempre que, no interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/PA, se fizer necessário ou 

assim for demandado; 

 

3.6. Prestar orientações para uma gestão eficiente, nivelando os entendimentos e 

procedimentos, respeitando os princípios da legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, 

permitindo a evidenciação e transparência dos atos administrativos, considerando o disciplinado 

na Constituição Federal, legislação infraconstitucional e jurisprudência dos Tribunais de Contas 

Brasileiros. 

 

3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

3.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

3.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

3.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

 

3.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

3.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

3.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

3.18. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

 

3.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

3.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

3.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

 

3.22. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.23. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. É vedada a subcontratação completa ou de parcela da obrigação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), perfazendo o 

valor total de R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS).  

5.2. Todas as despesas relacionadas às viagens dos profissionais necessárias para a execução do 

objeto deste contrato, sejam dentro do município, em outras cidades no Estado do Pará ou em 

outros Estados, serão de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
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produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 

em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.6.1. O prazo de validade; 

6.6.2. A data da emissão; 

6.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.6.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.6.5. O valor a pagar; e 

6.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

6.9.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência; 

6.9.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.14.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de IGP-M é o Índice 

Geral de Preços – Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.    São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica 

designado o Sr(a). SABRINA AIRES DA SILVA, CPF nº 010.554.812-06, RG n° 10387912 

PC/PA, Matrícula: 56901, e portaria nº. 66/25, servidor(a) Público municipal, como Fiscal do 

Contrato. 

9.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de 

referência: 

9.3. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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9.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 

de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 

obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5 

% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme         

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1.   O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 

 CEP 68.555-21 

                                                                  15                                        

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA, e demais legislações fiscais municipais deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

SAÚDE   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xinguara - PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

    Xinguara - PA, 10 de novembro de 2025.   

 

 

 

_______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JANAINA PEREIRA FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS   
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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PODER LEGISLATIVO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025/CMON/PA. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GLEYDSON 
GUIMARÃES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-
PARÁ. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
34.682.385/0001-36, com sede na Av. das Nações, 3326, Centro, Ourilândia do 
Norte/PA, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo 
Presidente da Câmara Municipal Sr. MARCIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Avenida A , Residencial JP, nº 1436, cidade de 
Ourilândia do Norte-Pará, portador do CPF sob o nº 928.927.602-91, CI. RG. Nº 
5208517. 2Via, expedição 21/04/2024, e do outro lado a empresa GLEYDSON 
GUIMARÃES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita sob o CNPJ n° 
44.964.839/0001-15, com sede e foro na com sede na Avenida Senador Lemos, 
791, Sala 1701, Bairro Umarizal, Belém/PA, CEP: 66050-005, neste ato 
representada GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES, residente na 
Travessa barão do triunfo, 2414-b; bairro: marco, CEP 66087-270 – BELÉM/PA E-
mail: gnguimaraes.adv@hotmail.com, RG: 3685283 PC/PA, CPF: 848.329.592-04 
e OAB/PA 14.027 doravante denominada CONTRATADA, têm entre si .justo e 
avençado para celebrar o presente contrato para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 
através do Processo Administrativo nº 008/2025, de  Inexigibilidade nº 
003/2025, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

mailto:gnguimaraes.adv@hotmail.com


 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos especializados 
relativos à serviços jurídicos desenvolvidos no âmbito da gestão administrativa da 
câmara municipal de Ourilândia do Norte/PA e abrangendo: 

• Elaboração de pareceres administrativos sobre projetos de lei, contratos e 
convênios; 

• Representação judicial e extrajudicial da Câmara; 
• Acompanhamento da prestação de contas junto ao TCM/PA; 
• Assessoramento nas sessões legislativas; 
• Confecção e revisão de projetos de lei; 
• Outras atividades jurídicas necessárias para o funcionamento da Câmara. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PAGAMENTO E RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 O valor total do contrato é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) pagável 
em 07 (doze) parcelas iguais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, pagos 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante apresentação de nota fiscal e 
relatório de atividades no período de junho a dezembro de 2025.  

2.2 Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 (vinte) do mês subsequente. 

2.3. As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste CONTRATO, 
correrão à conta da Dotação Orçamentária Atividade: 01.031.0001.2005.0000 – 
Manutenção de Serviços Administrativos Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 – 
Serviços de Consultoria. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de acordo com a legislação 
vigente, garantindo a excelência e a segurança jurídica nas atividades da 
CONTRATANTE. 3.2 O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão 
exercidos por servidor designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 A contratação da CONTRATADA fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/21, 
art. 74, inciso III, alínea “c” e "e", que permite a contratação direta por inexigibilidade 
de licitação de serviços técnicos especializados de notória especialização. 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2025, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

• Fornecer à CONTRATADA todas as informações e documentação 
necessárias para a prestação dos serviços; 

• Efetuar os pagamentos na forma estabelecida neste contrato; 
• Fiscalizar a execução do contrato.  

6.2 Obrigações da CONTRATADA: 

• Prestar os serviços com zelo, técnica e responsabilidade; 
• Atender às solicitações da CONTRATANTE no prazo estabelecido; 
• Manter sigilo sobre informações obtidas em razão da prestação de serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 
penalidades: 

• Advertência; 
• Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato; 
• Suspensão temporária de participar em licitações e contratações com a 

Administração Pública por até 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes nos 
seguintes casos: 

• Descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais; 
• Por interesse da Administração Pública, mediante aviso prévio de 30 (trinta) 

dias; 
• Por comum acordo entre as partes e; 
• Em caso de força maior ou caso fortuito. 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Ourilândia do Norte-Pará para dirimir 
eventuais controvérsias decorrentes deste contrato. 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente contrato em duas 
vias de igual teor e forma. 

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA, 17 de junho de 2025. 

 

______________________________________________________ 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA 

MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

______________________________________________________ 
GLEYDSON GUIMARÃES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

GLEYDSON DO NASCIMENTO GUIMARÃES 
CONTRATADA 

 
 

GLEYDSON 
GUIMARAES 
SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE 
ADVOCA:44964839
000115

Assinado de forma digital 
por GLEYDSON 
GUIMARAES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE 
ADVOCA:44964839000115 
Dados: 2025.06.17 09:09:29 
-03'00'

GLEYDSON 
DO 
NASCIMENTO 
GUIMARAES

Assinado de forma 
digital por GLEYDSON 
DO NASCIMENTO 
GUIMARAES 
Dados: 2025.06.17 
09:11:01 -03'00'

CAMARA MUNICIPAL 
DE OURILANDIA DO 
NORTE:34682385000
136

Assinado de forma digital por 
CAMARA MUNICIPAL DE 
OURILANDIA DO 
NORTE:34682385000136 
Dados: 2025.06.17 11:16:49 
-03'00'

MARCIO OLIVEIRA 
DA 
SILVA:92892760291

Assinado de forma digital 
por MARCIO OLIVEIRA DA 
SILVA:92892760291 
Dados: 2025.06.17 11:08:43 
-03'00'



  
 
                      
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

CONTRATO Nº 2401001/2025 - PMCP. 

PROCESSO Nº 1701002/2025 - PMCP. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

PLANOS DE TRABALHO, GESTÃO DE CONVÊNIOS, 

APOIO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS PERANTE 

OS ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO 

PIRIÁ/PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 

SEUSYSTEM CONSULTORIA LTDA CNPJ: 

42.793.348/0001-23. 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO 

PIRIÁ/PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ-MF Nº 01.612.360/0001-07, representado 

neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA BERNADETE BESSA DO NASCIMENTO, brasileira, 

solteira, portadora do RG n° XXX3806 e CPF nº XXX.670.422-20, residente na Rua 

Sebastião Oliveira, s/n, Bairro: Cachoeira Velho, Cachoeira do Piriá-PA, CEP: 68.617-

000, denominado daqui por diante de CONTRATANTE  e do outro lado a empresa 

SEUSYSTEM CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 42.793.348/0001-23, 

sediada na Rua Ferreira Cantão, 454, sala 311, Campina- Belém-PA, CEP 66018-250, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SOLANGE DO SOCORRO MEIRELES XAVIER, 

portadora do Carteira Nacional De Habilitação nº XXX62722255, órgão expedidor 

DETRAN-PA - PA e CPF nº XXX.420.822-04, residente e domiciliado na Tv. Padre 

Eutiquio n°3042, apt 504, Belém-PA, CEP: 66045-225, de agora em diante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 1701002/2025 - PMCP, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade nº 6.010/2025 - PMCP, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 



  
 
                      
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E PLANOS DE 

TRABALHO, GESTÃO DE CONVÊNIOS, APOIO E ELABORAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS PERANTE OS 

ÓRGÃOS FEDERAIS E ESTADUAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, DE 

CACHOEIRA DO PIRIA/PA. 

1.2. Gerenciamento e Captação de recursos incluindo cadastro, análise e seleção das 

propostas apresentadas pelos órgãos ou entidades seja Federal ou Estadual; 

1.3. Gestão e elaboração de prestação de Contas dos recursos recebidos; 

1.4. Assessoria e Gestão de Projetos e Processos Administrativos provenientes da 

captação de recursos; 

1.5. Gestão de projetos, convênios e acordos de cooperação técnico; 

1.6. Operação dos sistemas de monitoramento de convênios e demais instrumentos, 

prestação de contas de convênio e congêneres, tais como: 

TRANSFEREGOV.BR, SIGA, SIGTV e outros; 

1.7. Identificar fontes de recursos, elaborar projetos e planos de trabalho e melhoria 

da comunicação com potenciais instrumentos pactuados com o ente estadual e 

federal; 

1.8. Acompanhamento e suporte durante todo o processo de captação, desde a 

prospecção até a prestação de contas; 

1.9. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas até o julgamento junto 

aos órgãos de controle externo, inclusive com a confecção de defesas as citações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA (art. 92, III) 

2.1. A execução dos serviços se dará de forma mensal e continua, com vigência até 31 

de dezembro de 2025, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado em comum acordo entre as partes, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 



  
 
                      
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

4.1.O valor global da contratação para Prefeitura Municipal é de R$ 144.000,00 (cento e 

quarenta e quatro mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3.O valor acima descrito, será pago por competência, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos serviços efetivamente fornecidos. 

4.4. Pelo serviço contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

estipulado conforme tabela abaixo para a contratação do objeto deste processo de 

Inexigibilidade o qual representa todo o período contratual que será até 31 de dezembro 

de 2025, sendo referente aos serviços prestados para atuação junto à Prefeitura 

Municipal de Cachoeira do Piriá-PA, conforme Autorização de Contratação do Ordenador 

de Despesas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTID

ADE 

(MESES) 

VALOR DA 

PARCELA 
VALOR TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E PLANOS 
DE TRABALHO, GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
APOIO E ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DOS RECURSOS 
RECEBIDOS PERANTE OS ÓRGÃOS 
FEDERAIS E ESTADUAISPARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
DO PIRIA/PA 

12  R$ 12.000,00   R$   144.000,00  

 



  
 
                      
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente 

certame, deverá a CONTRATADA realizar os seguintes procedimentos: 

5.1.1. Emissão e encaminhamento de fatura mensal à CONTRATANTE; 

15.2. O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, 

em 02 (duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente prestação do 

serviço no decorrer do mês anterior. 

5.2.1. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor do serviço prestado. 

5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da 

CONTRATADA, que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida 

à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. 

5.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação do serviço 

pela CONTRATADA. 

5.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 



  
 
                      
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado por meio de servidor nomeado pela Prefeitura Municipal de Cachoeira 

do Piriá-PA/PA, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

7.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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Avenida Getúlio Vargas, 534 – Centro – CEP: 68.617-000 – Cachoeira do Piriá – PA 

7.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

7.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

7.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.1.14. Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 
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a) Comunicar, formal e imediatamente, ao GESTOR, eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução dos serviços, no menor espaço de tempo 

possível, para que os mesmos não sejam prejudicados; 

b) Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

verificadas; 

c) Prestar os serviços diretamente por profissionais da empresa contratada. 

7.1.15. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com 

deslocamento, alimentação e hospedagem, necessárias para a plena e total execução 

dos serviços contratados. 

7.1.16 Executar o objeto contratado através de profissionais qualificados no local e forma 

indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos estipulados. 

7.1.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

7.1.18. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e 

e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações 

que porventura surgirem durante a execução contratual; 

7.1.19 Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários 

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos 

excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 a 163, da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo 
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justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

b) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 8.1, de 5% a 30% do valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 8.1, de 5% a 30% do valor do Contrato. 

e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 

30% do valor do Contrato.  
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f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 5% 

a 30% do valor do Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5% 

a 30% do valor do Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

8.3. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

9.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

9.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá-

PA: 
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Exercício 2025  

0204 Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento 

04 122 0002 2.008 Manutenção Secretaria de administração finanças 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 

124, da Lei nº 14.133/21. 

12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica: 

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;   

12.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.5. Do Reajuste. 

12.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado; 
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12.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices 

definitivos. 

12.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, 

os Definitivos; 

12.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de 

qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que 

vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

12.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 

anterior. 

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
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pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu 

nos preços pactuados no contrato; 

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 

avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 

trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo 

preço firmado inicialmente. 

12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 

relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao 

distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 

conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 

fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo 

não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 

a CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham 

ocorrer em seus respectivos percentuais. 

12.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 

requeridas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
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14.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

14.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta 

e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 

RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

14.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

14.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

14.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 

indicadas. 

14.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 
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15.1. Fica eleito o Foro do Município de Santa Luzia do Pará para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cachoeira do Piriá/PA, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

_______________________________________ 
MARIA BERNADETE BESSA DO NASCIMENTO  
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ/PREFEITURA MUNICIPAL  
 CNPJ: 01.612.360/0001-07 
 CONTRATANTE 
 

 

______________________________________ 
SEUSYSTEM CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 42.793.348/0001-23 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 

_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

_____________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

MARIA BERNADETE 
BESSA DO 
NASCIMENTO:25467
042220

Assinado de forma digital 
por MARIA BERNADETE 
BESSA DO 
NASCIMENTO:2546704222
0

SEUSYSTEM 
CONSULTORIA 
LTDA:42793348000123

Assinado de forma digital por 
SEUSYSTEM CONSULTORIA 
LTDA:42793348000123 
Dados: 2025.01.24 17:25:20 -03'00'



ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 
CONTRATO Nº 003/2025 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS 
TERMOS INEXIGIBILIDADE Nº 003/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PLACAS E FEITOSA E 
SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ: 07.953.582/0001-70, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Por este instrumento de Contrato Nº 001/2025, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE 
PLACAS, inscrita no CNPJ. nº 01.612.652/0001-40, sediada Rua Amador Lemes Pereira, 
s/n - Centro - CEP: 68138-000 - Placas - Pará, representada neste ato pelo Sr. JOSE MARIA 
ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Placas, denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FEITOSA E SANTOS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ: 07.953.582/0001-70, doravante: CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA I - Do Objeto 
1.1.O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

 
Os serviços deverão seguir o detalhamento dos serviços constantes no Projeto Básico deste 
Processo Administrativo. 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDAD

E 
QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PLACAS 

Contratos. 

NÃO SE 

APLICA 

 
MêS 

 
12 

 

 
R$ 11.000,00 

 
R$ 132.000,00 

Valor Total de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) 

 

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 
2.1. O preço para execução do presente contrato é no valor global de R$ 132.000,00 (cento 
e trinta e dois mil reais), que será pago em corrente do País até 30 dias a contar da 
certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo 
responsável do departamento recebedor competente. 
2.3.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da clausula III, o valor mensal da 
prestação de serviço será irreajustável dentro da vigência do contrato e será atualizado 
monetariamente, com base na variação acumulada, durante o período de 1 (um) mês, do 
IPCA do IBGE, que será utilizada como indexador para mensurar a inflação oficial. 

CLÁUSULA III - Da Vigência 
3.1. A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. 
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3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme inciso XVII do 
Art.6°, da Lei 14.133/2021, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, 
precedido da comprovação da presença dos requisitos legais para hipóteses previstas. 
CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 
4.1 O prazo de prestação de serviços será imediato, de acordo com a necessidade da 
Câmara Municipal de Placas, através de requisição expedida pelo contratante. 
4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 138 da 
Lei 14.133/2021 
4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o constante no projeto básico. 
CLÁUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento 
Público, do exercício orçamentário de 2025: 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00 100 
10000. 
5.2. A classificação orçamentária por onde correrá a despesa da contratação correrá pela 
indicação e reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou 
acrescentada a partir de apostila, de acordo com o exercício orçamentário em questão. 
CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 
6.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO acordam que os preços consignados na 
proposta ficarão irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos 
termos da Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA VII - Das Obrigações 

7.1 DA CONTRATADA 
7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 
7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde 
os salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
Comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato; 
7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em 
repartições públicas, registros,publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a 
ele relativos, se necessário; 
7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
contratante; 
7.2 DO CONTRATANTE 
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
7.2.2 Fornecer os materiais necessários para realização do serviço; 
7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do 
servidor determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria 
do mesmo, na forma da Lei 14.133/2021 
CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, 
atendidas sempre a conveniência administrativa e quando ocorrerem situações previstas no 
Art. 138 da Lei Nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 
CLAUSULA IX – Da Alteração Contratual: 
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em 
seu objeto, o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 
125 e 126, todos da Lei 14.133/2021 
CLÁUSULA X- Das penalidades 
10.1 Advertência 
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10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de 
inadimplemento, a critério da gestora do contrato 
10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato 
com a administração por prazo não superior a 02 (dois)anos. 
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Municipal, enquanto durarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante o Câmara Municipal de Placas-PA. 
CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 
11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 
14.133/2021 e demais alterações posteriores. 
CLÁUSULA XII – Do foro 
12.1 Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE Nº 
003/2025 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Placas, para dirimir os conflitos oriundos do 
presente instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para 
que produza efeitos legais. 

 
Placas-PA, 10 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 

 
CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 
FEITOSA E SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 07.953.582/0001-70 
CONTRATADA 

 

DJALMA LEITE 
FEITOSA FILHO

Assinado de forma digital por 
DJALMA LEITE FEITOSA FILHO 
Dados: 2025.01.10 09:35:13 
-03'00'

JOSE MARIA ALVES 
DA 
SILVA:76708055287

Assinado de forma digital 
por JOSE MARIA ALVES 
DA SILVA:76708055287
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CONTRATO Nº 007/2025-CMS. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTARÉM E A EMPRESA ELIELTON 
CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
Por este instrumento de contrato, de um lado como CONTRATANTE a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob o nº 10.219.202/0001-82, com sede e foro nesta cidade de Santarém do 

estado do Pará sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto Velho, 

representada neste ato pelo seu Presidente Sr. JANDER ILSON REGO PEREIRA , 

brasileiro, portador do CPF nº 675.034.382-15,  residente e domiciliado nesta cidade de 

Santarém – Pará, e do outro lado como CONTRATADO a empresa ELIELTON 

CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA inscrito no CNPJ Nº 

35.145.506/0001-73 com sede na Passagem São Domingos, nº 171, Jurunas, Belém-

PA, CEP. 66.030-070, neste ato representado pelo Sr(a) ELIENTON CORADASSI, 

portador(a) da carteira de identidade nº 15164 OAB e CPF/MF nº 794.624.722-20, residente 

e domiciliado na cidade de CONCORDIA DO PARÁ, firmam o presente que se regerá pelas 

cláusulas e condições a seguis expendidas tem justo e contratado o seguinte: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO PÚBLICO, 
ESPECIALIZADA NAS ÁREAS DO DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL, 
LICITAÇÕES E CONTRATO ADMINISTRATIVOS, PARA ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
JURÍDICA, EMISSÃO DE PARECERES NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
ACOMPANHAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, ELABORAÇÃO DE DEFESAS 
ADMINISTRATIVAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ – TCM/PA E DEMAIS ÓRGÃOS FISCALIZADORES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM.   
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNIT. R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

01 

Serviços de assessoria e consultoria 
Jurídica, com análise e acompanhamento 
de Direito Administrativo e Constitucional, 
junto a Câmara Municipal De Santarém 

MÊS 12 35.000,00  420.000,00  

TOTAL GERAL R$ 420.000,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 420.000,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 6º, inciso XVIII, alínea “e” e no Art. 74 caput, 
inciso III, alínea “b” e “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DA CONTRATADA 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste 
termo contratual; 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 
profissionais, objeto deste contrato; 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 
fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 
deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do 
pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 
Contrato. 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 14.133/21; 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará a partir da assinatura deste contrato 
administrativo, extinguindo-se em 15 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado de acordo 
com a lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
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- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 
isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade; 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 
cabíveis; 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTA 
8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de 
ser prestado. 
8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 
8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e 
deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas 
descontadas de qualquer importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas 
judicialmente, servindo para o tanto o presente instrumento como título executivo 
extrajudicial 
8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da 
aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência 
e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato 
CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 
9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), a ser 
pago no prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela Prefeitura Municipal do Município de 
Limoeiro do Ajuru, e de conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas 
pelo setor competente, observadas a condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 
que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento 
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do 
CONTRATANTE, na dotação orçamentária. Exercício 2025: 
 
12000000 – Câmara Municipal de Santarém 

01.031.0002.001 – Manutenção das atividades a Câmara Municipal de Santarém  

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, 
desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 
Lei nº 14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito privado. 

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade Santarém, Estado do Pará, como o único capaz de dirimir 
as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
SANTARÉM-PA, 15 de janeiro de 2025 

 
 
 

____________________________________________ 
 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM  

CGC/MF sob o nº 10.219.202/0001-82 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
ELIELTON CORADASSI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 35.145.506/0001-73 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

ELIELTON CORADASSI 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCA:35145506000173

Assinado de forma digital por 
ELIELTON CORADASSI 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCA:35145506000173

CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTAREM:1021920200
0182

Assinado de forma digital por 
CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTAREM:10219202000182
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TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº: 
 
 
2) Nome: _______________________________________ 
    CPF nº:  
 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
República Federativa do Brasil 
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Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 
 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

CONTRATO Nº 008/2025 - CMT 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 – IN/CMT 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.23012025-IN/CMT 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025, QUE 

ENTRE SI (a) CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO e 

JULIANA DIAS COPETTI SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 10.221.828/0001-23, com sede na Avenida 
Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000, por meio de seu 
Representante legal, Presidente da Câmara Municipal o nacional GESSE SOUZA PEREIRA, neste 
ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a licitante JULIANA DIAS COPETTI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 46.957.596/0001-13, 
estabelecida Av. Joao Paulo II, s/nº, na Cidade de Trairão, Estado do Pará, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JULIANA DIAS COPETTI, brasileira, 
solteira, advogada, inscrito no CPF sob o nº 935.905.802-59, residente na cidade de Trairão-PA, têm 
entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 002.20012025-IN/CMT e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade nº 
003/2025, Este contrato fundamenta-se no da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores 
alterações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados em assessoria e consultoria jurídica nos assuntos de interesse 
da Administração Pública Legislativa Municipal, assessoria em Procedimentos Licitatórios, 
assessoramento em Belém/PA e Brasília/DF, objetivando representar a Câmara Municipal de Trairão, 
nos processos e procedimentos judiciais e/ou administrativos municipais, estaduais e federais, 
auxiliando ou complementando, na falta de expertise técnica, nos trabalhos da Câmara Municipal de 
Trairão - CMT. 

Item Descrição/Especificações Unid. Qtde. V. Unitário V. Total 

01 
Serviços Técnicos Especializados na 
Área Jurídica 

mês 12 
R$ 

13.500,00 
R$ 

162.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
2.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará em 01 de janeiro de 2025 extinguindo-se em 
31 de dezembro de 2025. 
2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 

estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.4. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 

o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 

CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
2.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
2.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
2.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
2.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto. 
2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor total da presente avença é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser pago no 
prazo de até 10 dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na 
proporção dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações 
expedidas pela CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO - CMT e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 
3.2. O pagamento será processado em até 10 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente 
atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito em Conta ou Débito 
Automático. 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I = (TX/100)  
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão prestados de forma imediata logo após 
a assinatura do presente Contrato. 
4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
4.4. Se o Contratado deixar de prestar os serviços de forma correta, ficará está sujeita as 
penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 
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CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 
contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Exercício 2025 Atividade 0101.01.031.0001.2.001 Manutenção das Ações Administrativas do 
Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01, 
no valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - DA CONTRATANTE 
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3.Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução 
do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo das informações prestadas, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
7.2 - DA CONTRATADA 
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 

intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 

eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades, durante a 

execução e vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no, da Lei Federal nº 14.133/2021, inexigibilidade de 

licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 001.23012025-IN/CMT. 
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CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 
por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso:  

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 
c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 

anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que mesma fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 
10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 
10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 
respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 
10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou processo administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que   se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Itaituba/PA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato Administrativo que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos 
legais. 

 

Trairão/PA, em 23 de janeiro de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO - CMT 

CNPJ(MF) 10.221.828/0001-23 

CONTRATANTE 

 

 

JULIANA DIAS COPETTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CNPJ 46.957.596/0001-13 

CONTRATADA 

 

 

      Testemunhas: 

 

1. ___________________________                                      2._________________________ 

 

JULIANA DIAS 
COPETTI:93590580259

Assinado de forma digital por 
JULIANA DIAS COPETTI:93590580259 
Dados: 2025.01.23 15:11:49 -03'00'

CAMARA MUNICIPAL DE 
TRAIRAO:10221828000123

Assinado de forma digital por CAMARA 
MUNICIPAL DE TRAIRAO:10221828000123 
Dados: 2025.01.23 15:19:40 -03'00'
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